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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 014/2020 

 

 

 

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito Municipal, Prefeito Municipal de Três 

Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, RETIFICAR o 

item 3.1 do Edital nº 013/2020, do processo seletivo para provimento da função de 

Agente Comunitário de Saúde – Micro áreas 32 e 47, para atuar junto ao Município.  

 

Altera-se o item 3.1 Da localização e abrangência da micro área, permanecendo 

inalterados os demais itens do referido edital.  

 

Leia-se 

 

3.1 Da localização e abrangência da micro área: 
 

Área referência Área de abrangência 

ESF 
Pindorama 

Microárea 32  

Rua: Luiz Gama, nº 65 e 105. 
Rua: Tereza Cristina, do nº 451 a 331. 
Rua: Antônio Gonçalves de Oliveira, nº 888 até 1.600. 
Rua: Marques do Herval, todo o lado esquerdo e lado direito, nº 410 a 488. 
Rua: Guia Lopes a partir do nº200, ambos os lados. 
Rua:Conde D`eu- Toda a rua- ambos os lados. 
Rua: Benjamin Silva Osório- Lado Direito e Esquerdo até a divisa com a 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira. 
Beco Everaldo Marques Silva- toda a rua, lado direito e esquerdo. 
Rua: Paulino Noé Zavagna, nº 350, 366 e 338. 
Rua: Elemar Fensterseifer, lado direito do nº 274 a 542, e lado esquerdo do 
nº 515 a 325. 
Rua: Visconde do Rio Branco- Toda a rua, lado direito e esquerdo. 
Rua: Avaí- Toda rua- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Dari Leindecker- Toda a rua, lado direito e esquerdo até a esquina 
com a rua Antonio Gonçalves de Oliveira. 
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Área referência Área de abrangência 

ESF Santa 
Ines Microárea 

47 

Rua: Reinoldo Malher- lado direito nº 100 a 140. 
Rua: Oli Adão Lussani- dois lados, nº 77 ao 205 e nº 28. 
Rua: Alfredo Linck- dois lados, nº 32 ao 34 e 31 ao 43. 
Av: Perimetral, nº 1.175 a 2.508, no sentido Três Passos- Bom Progresso. 
Linha Canhada Funda, nº 390 até a ultima casa. 
Rua: Lindolfo Collor, dois lados, nº 42 a 44 e nº 43. 
Rua: José Coltinho, 720 até 891. 
Rua: 28 de dezembro, nº 76 a 128. 
Rua: Alcides Silveira de Moraes- lado direito e esquerdo. 
Rua: 25 de julho- loteamento Santa Inês, nº 705 a 797. 
Rua: 12 de outubro, lado direito e esquerdo. 
Rua: José Clemente Pereira- Bairro Hartmann, nº 37 a 665. 
Rua: José Clemente Pereira- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Dom João III- Lado Direito e esquerdo. 
Rua: Jardim- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Diogo Antonio Fejó- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Campos Vergueiro- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Idefonso Xavier- Lado direito e esquerdo. 
Rua: Cipriano Barata- Lado direito e esquerdo até a BR. 
Rua: Campos Vergueiro- Do nº 570 a 649. 
Cachimbo Perdido. 
Rua: Adão Lusani- Lado direito e esquerdo. 

 
Três Passos/RS, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 

      
    JOSÉ CARLOS A. AMARAL 

                  Prefeito Municipal 

 

  

      CRISTIANE SELL MULLER 

Secretária Municipal de Administração 
 


